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Cuiabá-MT, 18 de maio de 2022 
 

 

 

Para 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES-MT 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
Att. Profª Bernadete Fernandes Gregolin 
Secretária Municipal de Educação e Cultura  

65 3361-2132   smec@barradobugres.mt.gov.br    

BARRA DO BUGRES - MT 
 

 
Ref.  OFÍCIO Nº 511/GS/SMEC/2022 

ADESÃO CARONA – ARP Nº 003/2022  
  
 

 
Prezados senhores: 
 
 
  Tendo em vista a solicitação de V.Sas - OFÍCIO Nº 511/GS/SMEC/2022 sobre 
consulta de adesão carona junto à  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022  e 
1º TERMO ADITIVO, proveniente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-SRP do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal – CIDESAT, vimos informar o seguinte: 
 
Concordamos com a ADESÃO CARONA junto à ARP Nº 003/2022 e 1º TERMO ADITIVO por 
parte desta SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO BUGRES, para os itens abaixo elencados: 
 

 
 

Obs.:  Na tabela acima, o  regime de trabalho para cada posto é de 200 (duzentas) horas 
conforme a ARP Nº 003/2022 e PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-SRP 



 

     
 

 

SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Rua Paranaíba, 3.156  Sala 03, Porto,  Cuiabá-MT   Cep-78025-337   
Fone:  65 99261-3231  99636-4223    E-mail:  solucao.prest@gmail.com                                             Página  2/3  

 
 
Informamos ainda que, conforme a ARP Nº 003/2022 e seu 1º TERMO ADITIVO, para os 
itens 02, 09 e 14, todos os salários, benefícios trabalhistas e adicionais já se encontram 
devidamente repactuados conforme a CCT Convenção Coletiva de Trabalho 2022              
( MT000049/2022 ). 
 
Somente o item 11 – Motorista CNH C que ainda não sofreu a repactuação de 
preços, neste ano de 2022, visto que, a CCT Convenção Coletiva de Trabalho de 2022 
para a categoria de Motoristas, ainda não foi disponibilizada até a presente data. 
 
Salientamos ainda que, os valores vigentes nas CCT´s Convenções Coletivas de Trabalho 
das categorias dos trabalhadores, objeto da ARP 003/2022, obrigatoriamente deverão ser 
respeitados e cumpridos seus pagamentos,  rigorosamente a cada publicação de nova 
CCT, conforme previsto no item 7 da ARP 003/2022. 
 

 
 
 
Ou seja, para cada nova publicação de CCT (geralmente a CCT é renovada anualmente), 
será feita a repactuação de preços, com a atualização dos valores de salários, benefícios 
trabalhistas e adicionais constantes da nova CCT. Esta repactuação sempre deverá ser 
aditivada ao Contrato primitivo. 
 
Ainda com relação ao item 11 – Motorista CNH C , fomos informados pelo Sindicato dos 
Motoristas Profissionais e Trabalhadores em Empresas de Transportes Terrestre de Cuiabá 
e Região que a CCT Convenção Coletiva de Trabalho de 2022 para a categoria de 
Motoristas estará sendo disponibilizada ainda nesta semana. 
 
Portanto, para o item 11 – Motorista CNH C , deveremos requerer a repactuação dos 
preços para o novo Contrato, a ser protocolado ainda neste mês. 
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Informamos que seguem em anexo os documentos abaixo: 
 
 

1. Ofício resposta Adesão Carona ARP Nº 003/2022 – Solução. 
 

2. ARP Nº 003/2022 e 1º TERMO ADITIVO ARP Nº 003/2022. 
 

3. Edital do Pregão, aviso de publicação e minuta do Contrato. 
 

4. Planilhas de custos e formação de preços para os itens 02, 09, 11 e 14. 
 

5. Documentos de Habilitação. 
 
 
 
Sem mais particulares para o momento, desde já nos colocamos à inteira disposição de 
V.Sas. para sanar quaisquer outras dúvidas e aguardamos a confecção do Contrato. 
 
 
 
 

Cordialmente. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
Municípios Consorciados: 

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, 
MIRASSOL D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS 
QUATRO MARCOS 

 
 

E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 
 
 
 
 

Ofício Nº 097/2022/CIDESAT                    
 
 
Para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

a/c Profª Bernadete Fernandes Gregolin 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

BARRA DO BUGRES-MT 

 

 

Ref.  ADESÃO CARONA à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

 

 

Prezados senhores: 

 

 

Em atenção ao Ofício Nº 523/GS/SMEC/2022 que solicita a adesão carona à Ata de 

Registro de Preços Nº 003/2022 e 1º Termo Aditivo, oriunda do Pregão Presencial 

Nº 002/2021-SRP, cujo fornecedor é a empresa SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA; tendo em vista o Art. 15 da Lei 8.666/93 e a Lei Federal 

10.520/2002 que, regula o sistema de registro de preços no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, manifestamos nossa CONCORDÂNCIA à adesão carona à 

ARP Nº 003/2022, cuja vigência se encerra em 13/01/2023, de acordo com os 

seguintes quantitativos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNIT. MENSAL ANUAL 

2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS POSTO 65 3.643,72            236.841,80               2.842.101,60  

9 AUXILIAR DE COZINHEIRA POSTO 45 4.736,98            213.164,10               2.557.969,20  

11 
MOTORISTA CNH C  -  NÃO 
REPACTUADO 

POSTO 10 6.570,00              65.700,00                  788.400,00  

14 VIGIA 12x36 NOTURNO POSTO 40 9.009,78            360.391,20               4.324.694,40  

              

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 708 R$- 876.097,10  10.513.165,20  

Dez milhões, quinhentos e treze mil, cento e sessenta e cinco reais, vinte centavos 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
Municípios Consorciados: 

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, 
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E-mail: thiago.nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br - CNPJ 08.979.143/0001-07 

 

 

 

 

 

Portanto, reiteremos que conforme Cláusula 8 da Ata de Registro de Preços em 

epígrafe, aceitamos e autorizamos a adesão carona acima pleiteada. 

 

 

Sendo só para o momento, renovamos votos de elevada estima e apreço. 

 

 

 

 

 

     Atenciosamente. 

 

 

 
      São José dos Quatro Marcos-MT, 20 de maio de 2022. 

 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 

Presidente do  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL - CIDESAT 
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